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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18206/2026 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha 

Secretaria Municipal de Educação 

Necessidade da Administração: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para alimentação escolar. 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

 O objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à Secretaria 

Municipal de Educação, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) das escolas próprias e comunitárias do Município de Cachoeirinha/RS. 

 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

  O objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à Secretaria 

Municipal de Educação, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) das escolas próprias e comunitárias do Município de Cachoeirinha/RS. 

 A necessidade de atender a alimentação escolar de acordo com a Lei Federal 

11.947/2009 e Resolução n° 06/2020. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) transfere recursos financeiros, consignados no orçamento da União, 

para execução do PNAE, durante o período letivo, conforme determina a Lei Federal 
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15.226, de 30 de setembro de 2025, no mínimo 45% do total destes recursos devem 

obrigatoriamente ser utilizados na compra de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar. A não observância desse percentual, conforme consta no art. 29, § 1°, da 

Resolução CD/FNDE n° 06/2020, será avaliada quando da prestação de contas e o valor 

correspondente deverá ser devolvido à União, conforme procedimento previsto no seu 

art. 55. 

 A aquisição pretendida está no Plano Anual de Contratações da SMED. 

Declaramos que há compatibilidade desta contratação com o PPA, LDO e LOA nos 

termos do Art.16. Inciso II da LC 101/00. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 A solução proposta consiste na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural destinados ao atendimento das 

necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com entregas 

realizadas nas escolas próprias e comunitárias do Município e no Centro de 

Distribuição da Alimentação Escolar (CDAE) do Departamento de Nutrição e 

Alimentação Escolar (DNAE). 

 O fornecimento deverá ocorrer de forma programada e parcelada, conforme a 

demanda apresentada pela Secretaria, durante todo o período de vigência contratual, 

observando rigorosamente os prazos, locais de entrega e quantitativos estabelecidos. 

 Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas e às 

amostras aprovadas na chamada, apresentando prazo de validade adequado, perfeito 

estado de conservação e acondicionamento, além de estarem em conformidade com a 

legislação sanitária vigente e com as normas de segurança alimentar. 

 A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte e entrega dos produtos 

nas escolas e CDAE, garantindo a integridade e a qualidade dos gêneros alimentícios até o 

mailto:educacao@cachoeirinha.rs.gov.b


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Rua Érico Veríssimo, nº 570, Parque da Matriz – CEP: 94.950-110 – Cachoeirinha/RS - Fone: (51) 3441-8700 
E-mail: educacao@cachoeirinha.rs.gov.br 

 

recebimento definitivo, bem como substituindo, quando solicitado, produtos que apresentem 

não conformidades. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 A aquisição deve ser feita por Chamada Pública, com base nos artigos 29 a 39 

da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. Trata-se de contratação para prestação de 

serviços, mediante realização de Inexigibilidade de Licitação, na modalidade de 

Credenciamento. 

 As especificações e exigências técnicas dos alimentos estão descritas na tabela 

abaixo. Os alimentos serão adquiridos conforme cronograma enviado. 

 

4.1 – Expectativa de Aquisição: os itens serão adquiridos conforme cronograma enviado. 
 

Item Cód. 
 Perecíveis 

Quant. Unid. 

01 5633 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª CONGELADA. 
PACOTE DE 1 KG Características técnicas: com 
até 4% de gordura. Carne de cor vermelho cereja, 
firme, e com odor agradável, sem cartilagens e 
nervos. Embalagem: à vácuo, deve estar íntegra 
e bem lacrada. Acondicionada em sacos de 
polipropileno reforçado, contendo 1kg (embalados 
de forma que depois de congelados não grudem 
nos demais e com a especificação do peso em 
cada pacote) devidamente identificadas, com 
procedência e prazo de validade de, no 
mínimo, 170 dias a partir da data da entrega. 
Validade visível impressa na embalagem. A 
rotulagem deve conter, no mínimo, as seguintes 
informações: peso, data de processamento, data 
de validade, carimbo de inspeção federal, 
procedência da carne, nome e/ou marca, lote e 
informações nutricionais. Marcas pré-

2.500 Kg 

mailto:educacao@cachoeirinha.rs.gov.b


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Rua Érico Veríssimo, nº 570, Parque da Matriz – CEP: 94.950-110 – Cachoeirinha/RS - Fone: (51) 3441-8700 
E-mail: educacao@cachoeirinha.rs.gov.br 

 

aprovadas: Ouro do Sul, Nossa Terra 

02 
1054
4 

CUBOS DE PERNIL SUÍNO CONGELADO. 
PACOTE DE ATÉ 1 KG. Características técnicas: 
cortado em cubos 3x3cm, sem nervos. 
Embalagem: à vácuo, deve estar intacta, bem 
lacrada. Acondicionada em sacos de 
polipropileno reforçado, embalagem de 1kg 
(embalados de forma que não grudem nos 
demais, depois de congelados e com a 
especificação do peso em cada pacote) 
devidamente identificadas, com procedência e 
prazo de validade de, no mínimo, 170 dias a partir 
da data de entrega. Validade visível impressa na 
embalagem. A rotulagem deve conter, no mínimo, 
as seguintes informações: peso, data de 
processamento, data de validade, carimbo de 
inspeção federal, procedência da carne, nome 
e/ou marca, lote e informações nutricionais. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado, 
conforme legislação vigente na Secretaria da 
Saúde. Produto com registro no Serviço de 
Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério 
da Agricultura ou no Departamento de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal (DIPOA), 
subordinado à Secretaria de Defesa Agropecuária 
(SDA). Apresentar Certificado de Inspeção 
Sanitária e Alvará de Licença Sanitária do veículo 
(cópias autenticadas).Marcas pré-aprovadas: 
Ouro do Sul, Nossa Terra 

3.000 Kg 

03 8922 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO CONGELADO 
TIPO SASSAMI. PACOTE DE 1KG 
Características técnicas: Corte tipo filezinho 
(tiras) congelado. A ave deve estar firme e sem 

2.000 Kg 
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manchas, pele lisa e coloração clara, pele 
aderente e odor característico. Não deve 
apresentar sujidades, penas e ossos. Não 
poderá conter excesso de gelo. Embalagem: 
deve estar intacta. Acondicionada em sacos de 
polietileno ou bandejas de isopor revestidas por 
polietileno, contendo 1kg, devidamente 
identificadas, com procedência e prazo de 
validade de no mínimo 170 dias a partir da data 
de entrega. Validade visível impressa na 
embalagem. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: peso, data de 
processamento, data de validade, carimbo de 
inspeção federal, procedência da carne, nome 
e/ou marca, lote e informações nutricionais. 
Marcas pré-aprovadas: Dália 

  Não Perecíveis   

04 
1365
90 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. Ingredientes: leite 
integral. Características técnicas: produto obtido a 
partir de leite de vaca in natura integral 
desidratado e apto para alimentação humana 
mediante processos tecnologicamente 
adequados, que obedeçam a legislação em vigor 
e normas técnicas do serviço de inspeção do 
ministério da agricultura. Embalagem: de 1 kg, 
saco de polietileno atóxico, leitoso, resistente e 
termossoldado. Prazo de validade de, no mínimo 
08 meses a partir da data de entrega e validade 
impressa na embalagem. A rotulagem deve 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais, registro no órgão 
competente e/ou declaração de isenção de 
registro e carimbo do SIF. 

7.000 Kg 

05 
1464
29 

SUCO INTEGRAL DE MAÇÃ. Sabor maçã. Sem 
adição de água, açúcar, sem adoçantes, sem 
corantes artificiais, 100% fruta maçã. 
Pasteurizado, não fermentado, não alcoólico, não 
contém glúten. Embalagens de 200ml. Validade 

15.000 unid 
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de, no mínimo, 8 meses a partir da data de 
entrega e validade impressa na embalagem. A 
rotulagem deve conter, no mínimo, as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais. 
Produto com registro no ministério da agricultura. 

 
 
 
 
 
4.2 Forma de prestação 

 

 O fornecedor selecionado deve garantir o abastecimento contínuo ao longo 

do contrato, assegurando que não ocorram interrupções no fornecimento. A emissão da 

Ordem de Compra não autoriza, por si só, a entrega imediata da totalidade dos itens 

contratados, devendo o fornecedor aguardar o pedido formal de fornecimento emitido 

pelo órgão requisitante, sendo certo que tais pedidos poderão ser realizados de forma 

parcelada, com indicação dos quantitativos a serem entregues em cada solicitação. 

 A entrega dos produtos, objeto desta contratação será realizada de forma 

parcelada, sob demanda, conforme necessidade da Secretaria. As solicitações de 

entrega serão realizadas por meio de comunicação oficial e-mail. 

 Poderá ocorrer visita técnica aos fornecedores pela equipe do Departamento de 

Nutrição e Alimentação Escolar (DNAE), a qualquer tempo e/ou durante a vigência do 

contrato, a fim de verificar se o local está cumprindo as Boas Práticas de Fabricação e 

Manipulação, conforme legislação específica para cada tipo de alimento, sendo 

previamente agendada com o fornecedor. 

 

4.3 Prazos 
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 O fornecedor terá o prazo para realizar a entrega dos produtos, conforme descrito 

no item 4.5- Forma de entrega dos gêneros alimentícios. 

 

 

4.4 Amostras 

 

4.4.1 Os fornecedores classificados provisoriamente em primeiro lugar em cada item 

deverão apresentar amostras, ressalvados os produtos hortifrutigranjeiros e 

aqueles de marcas previamente aprovadas, bem como as fichas técnicas 

correspondentes. Estarão dispensados da apresentação de amostras os 

fornecedores que ofertarem as marcas previamente aprovadas e relacionadas 

neste Termo de Referência, conforme disposto no item 4.1 – Características da 

Aquisição, devendo, entretanto, encaminhar as respectivas fichas técnicas dos 

produtos ofertados.  

4.4.2 Finalizada a seleção, o Departamento de Nutrição e Alimentação Escolar (DNAE) 

solicitará as amostras via e-mail: alimentacao.smed@cachoeirinha.rs.gov.br e o 

fornecedor terá 05 (cinco) dias úteis contados da data de solicitação pelo e-mail. A 

entrega da amostra deve ser feita presencialmente no DNAE sito na Rua Érico 

Veríssimo, 470 - Parque da Matriz, Cachoeirinha, de segunda a sexta-feira das 8:30h às 

11:30h e das 13:30h às 16:30h. 

4.4.3 AS MARCAS PRÉ-APROVADAS E OS PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ESTÃO DISPENSADAS DA ANÁLISE DE AMOSTRAS, devendo, entretanto, 

encaminhar as respectivas fichas técnicas dos produtos ofertados.  

4.4.4 As empresas podem fazer a cotação de mais de uma marca do produto, pois 

assim, elas serão avaliadas e testadas (exceto marcas pré-aprovadas) e, se aprovadas, 

poderão ser entregues durante a vigência do contrato. 
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4.4.5 A não apresentação da amostra ou apresentação fora do prazo implicará a 

automática desclassificação (exceto as marcas pré aprovadas). 

4.4.6 Os fornecedores deverão entregar 2 (duas) amostras de cada produto, em sua 

forma e embalagem original, conforme a unidade de medida constante no descritivo 

deste chamamento. A amostra deverá ser identificada com os seguintes dados: nome do 

fornecedor, n° do chamamento, n.º do item e marca e/ou fornecedor/produtor. Não serão 

aceitos produtos sem identificação. 

4.4.7 Junto às amostras o fornecedor deverá informar o peso das embalagens (gramas, 

mililitros, quilos ou litros) que irá fornecer durante o ano letivo vigente, respeitando 

valores mínimos e máximos conforme descrito nesse TR no item 4.1 – Características 

da Aquisição. Esta gramagem é a que será fornecida no período letivo vigente, o 

fornecedor não poderá trocar o peso da embalagem fornecida sem prévia autorização do 

DNAE, com a devida justificativa e com pelo menos 15 dias antes de ocorrer a sua 

próxima entrega, devendo encaminhar esta para o e-mail: 

alimentacao.smed@cachoeirinha.rs.gov.br e aguardar o retorno com a autorização ou 

não desta alteração. 

4.4.8 Além da amostra do produto o fornecedor deverá apresentar junto, via original ou 

cópia da ficha técnica do produto, assinada pelo responsável técnico da Empresa. 

4.4.9 Para produto orgânico deverá junto com a amostra ser entregue o certificado de 

classificação orgânica emitido por empresa ou instituição devidamente habilitada junto 

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e/ou documento equivalente. 

4.4.10 As amostras serão analisadas pela Comissão de Análise de Amostras do DNAE 

em até 5 (cinco) dias úteis, após o prazo limite para o recebimento. Além das 

especificações descritas para cada item deste TR, serão avaliados o rendimento, a 

embalagem (primária e secundária), rótulo, além das características sensoriais de cada 

alimento, tais como: odor, sabor, cor, consistência e etc. O DNAE encaminhará o 

parecer técnico com o resultado da avaliação das amostras aprovadas ou reprovadas. 
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4.4.11 O Município reserva-se o direito de reprovar as amostras de produtos com 

características e/ou qualidade inferior às descritas neste edital. 

4.4.12 Caso as amostras apresentadas pela primeira classificada não sejam aceitas, o 

setor responsável analisará a aceitabilidade da proposta pela segunda classificada. 

Prosseguir-se-á com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a 

identificação daquelas que atendam às especificações constantes nesse TR. 

4.4.13 Sob nenhuma hipótese será devolvido e/ou restituído quaisquer documentos, 

amostras ou custos em decorrência da apresentação de amostras para esse 

chamamento. 

4.4.14 Se durante o período de vigência do contrato houver mudança na composição do 

produto, o fornecedor deverá enviar por e-mail para o DNAE, ficha técnica atualizada. 

 

 

4.5 Forma de entrega dos gêneros alimentícios 

 

 A entrega dos alimentos será executada de acordo com a necessidade desta 

Secretaria, respeitando o pedido enviado por e-mail com as quantidades, os prazos e 

local de entrega definido. 

 As entregas dos alimentos perecíveis deverão ocorrer semanalmente, às 

segundas-feiras e terças-feiras, ponto a ponto, em todas as escolas. O fornecedor 

receberá, semanalmente, do DNAE, por meio de e-mail 

(alimentacao.smed@cachoeirinha.rs.gov.br), a planilha com os quantitativos dos itens a 

serem entregues na semana subsequente, ressaltando que a solicitação ocorrerá 

conforme a necessidade da Secretaria, não havendo obrigatoriedade de requisição 

de todos os itens adjudicados em uma mesma entrega. 

 A entrega dos alimentos não perecíveis (leite e suco de maçã) será no CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CDAE) da Secretaria de Educação, conforme 
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pedido enviado por e-mail do DNAE, devendo o fornecedor atender ao pedido dentro do prazo 

máximo de 10 dias corridos, contados da data de solicitação via e-mail. 

 

 

4.5.1 Locais de entrega: 

 

 A entrega dos itens deverá ser realizada diretamente nas unidades 

escolares e CDAE, conforme solicitação. Ressalta-se que o número de escolas 

atendidas poderá ser ampliado, bem como poderá ocorrer alteração de endereços 

durante a vigência do contrato, devendo a contratada se adequar a essas mudanças 

sem prejuízo do fornecimento. 

 ESCOLA ENDEREÇO 

01 EMEI ARCO-ÍRIS 

30416230 

Rua Saracura, 165, Bairro Chico 
Mendes 

CEP: 94967-150 

02 EMEI BEIJA-FLOR DO BOSQUE 

3074-5509 

Av. Cap. Garibaldi P. dos Santos, 385 

Bairro Jardim do Bosque- CEP: 94960-
120 

03 EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO 

3074-5504 

Rua Xavantes, 545 

Bairro Princesa Isabel- CEP: 94940-280 

04 EMEI CRIANÇA FELIZ 

3041-6286 / 30416286 

Rua José Mendes, 25 

Bairro Cohab- CEP: 94935-370 

 ESCOLA ENDEREÇO 

05 EMEI EMA BORGES DOS SANTOS Rua Estipe Boric, 120 (próx. Fórum) 
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3074-5521 Bairro Colinas- CEP: 94940-075 

06 EMEI ESTRELA GUIA 

3074-5554 

Rua Emanuel Messias, 95 

Bairro Vila da Paz- CEP: 94930-425 

07 EMEI FADA MADRINHA 

3074-5580 

Rua Atlântida, 1150 

Bairro Vila Bethânia- CEP: 94970-680 

08 EMEI GRANJINHA 

3074-5515 

Rua André de Souza, s/nº 

Bairro Granja Esperança- CEP: 94960-
403 

09 EMEI JESUS DE NAZARÉ 

3041-6210 

Rua Itapetininga, 473 

Bairro Parque da Matriz- CEP: 94950-
400 

10 EMEI MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES 

3439-2998 

Rua Dona Cecília, 1230 

Bairro Vila City- CEP: 94938-130 

11 EMEI MARLI CARMEN DA SILVA 

3041-7971 

Rua Manoel Cândido da Rosa, 150 

Morada do Bosque- CEP: 94960-860 

12 EMEI MENINO JESUS 
3041-6216 

Av. José Brambila, 2322 

Bairro Vista Alegre- CEP: 94955-280 

13 EMEI NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

3074-5510 

Av. São João, 135 

Bairro Vila Fátima- CEP: 94955-370 

 ESCOLA ENDEREÇO 

14 EMEI RECANTO DOS GIRASSÓIS Av. José Brambilla, 2370 
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3439-2111 Bairro Vista Alegre- CEP: 94955-570 

15 EMEI SONHO DE CRIANÇA 

3041-6249 

Rua Bertoldo Cresp, 11 - Bairro Parque 
da Matriz  CEP: 94950-577 

16 EMEI MARIA PAIM R. Ary Rosa dos Santos, 370- Central 
Park 

17 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA ALZIRA SILVEIRA DE ARAÚJO 

3074-5581 

Av. Atlântida,  296 RS 118 Km 10 

Bairro Vila Bethânia- CEP: 94970-680 

18 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA ASSUNÇÃO 

3074-5558 

Rua Maranhão, 633 

Bairro Vila Assunção- CEP: 94955-230 

19 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA CARLOS ANTÔNIO WILKENS 

3074-5513 

Rua João Pedro de Alcântara, s/nº - 
Bairro Veranópolis 

CEP: 94920-330 

20 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA CASTRO ALVES 

3074-5519 

Rua Luís Cardoso, 54 

Bairro Vila Eunice 

21 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DAGMAR DE LIMA MUCILO 

3074-5577 

Rua Itaqui, 530 

Bairro Parque da  Matriz- CEP: 94950-
190 

22 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DEOLINDA CAETANO 
GOULART 

3074-5529 

Rua Goitacaz, 56 

Bairro Monte Carlo- CEP: 94940-120 
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 ESCOLA ENDEREÇO 

23 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FIDEL ZANCHETTA 

3074-5565 

Rua Pará, 2752 

Bairro Vila Fátima- CEP: 94955-270 

24 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FREDERICO AUGUSTO 
RITTER 

3041-7186 / (51) 98572-1029 

Av. Frederico Augusto Ritter, 2660 

Distrito Industrial- CEP: 94930-000 

25 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA GETÚLIO VARGAS 

3074-5528 

Rua Torres, 96 

Bairro Vista  Alegre- CEP: 94945-550 

26 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA GRANJA ESPERANÇA 

3074-5551 

Rua Mário da Costa Pereira, 2970 

Bairro Granja Esperança- CEP: 94960-
190 

27 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA JARDIM DO BOSQUE 

3074-5573 / 3438-6948 

Rua Cap. Garibaldi P. dos Santos, s/nº 

Bairro Pq. Granja Esperança- CEP: 
94960-120 

28 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA JOSÉ VICTOR DE MEDEIROS 

3074-5562 

Rua Lalau Miranda, 225 

Bairro Granja Esperança- CEP: 94960-
380 

29 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA MARIA FAUSTA TEIXEIRA 

3074-5518 

Rua Anita Garibaldi, 100 

Bairro Vila Márcia- CEP:94930-060 

 ESCOLA ENDEREÇO 
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30 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA NATÁLIO SCHLAIN 

3074-5570 / 99581-7780 

Rua Araçá, 130 

Bairro Vila Anair- CEP: 94955-060 

31 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PAPA JOÃO XXIII 

3074-5567 

Rua Antônio Bastos, 191 

Bairro Vila Márcia- CEP: 94930-070 

32 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PORTUGAL 

3074-5571 

Rua Espírito Santo, 693 

Bairro Vila Fátima- CEP: 94965-140 

33 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PRESIDENTE COSTA E SILVA 

3074-5588 

Rua Nazaré, 576 

Bairro Vista Alegre- CEP: 94945-130 

34 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PROFESSOR IVO ANTÔNIO 
RECH 

3074-5545 

Rua Espanha, 811 

Bairro Marechal Rondon- CEP: 94965-
130 

35 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PROFESSOR OSMAR STUART 

3074-5589 

Rua Vereador José Stuart Silva, 1015 

Bairro Vila da Paz- CEP: 94930-550 

36 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA TIRADENTES 

3074-5568 / 34249003 

Rua Amazonas, 50 

Bairro Vila Anair- CEP: 94955-030 

 

 

 ESCOLA ENDEREÇO 
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37 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA VISTA ALEGRE 

3074-5522 

Rua São Pedro, s/nº 

Bairro Vista Alegre- CEP: 94945-530 

38 CMAEEL – CENTRO LAMPADINHA 

3074-5523 

Av. Gen. Anápio Gomes, s/nº 

Bairro Veranópolis- CEP: 94920-270 

39 CRECHE CRIANÇA ESPERANÇA 

3441-2205 

Rua Araçá, 256 

Vila Anair (ao lado da EMEF Natálio) 

40 CRECHE GETÚLIO VARGAS 

3469-2733 

Rua Dom João VI, 188 

Vista Alegre 

41 CRECHE PRIMEIRO A CRIANÇA 

3438-2005 

Rua Itajaí,105 

Vila Anair 

42 CRECHE SEMEAR RONDON II 

(51) 98660-3892 

Rua Grécia,256 

Marechal Rondon 

43 ESCOLA COMUNITÁRIA SEMEAR E 
BRINCAR 

Rua Peru, 1185, 

Vila Fátima 

44 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO E 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CDAE) 

(51) 34418706 e 34418714 

Rua Érico Veríssimo, 570, Parque da 

Matriz. 

 
 

 

4.5.2 Horários de entrega: 
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 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA (EMEB) de segunda a sexta-

feira, das 8h às 16:30h. 

 ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (EMEI) segunda a sexta-feira, 

das 7.30h às 17:30h. 

 CDAE- Centro de Distribuição e Alimentação Escolar- Secretaria Municipal de 

Educação, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 12h e das 13h às 16h30. 

 

Em caso de pontos facultativos, a contratada deverá confirmar previamente com o local 

de entrega a possibilidade de recebimento. 

  

4.5.3 Condições para entrega: 

 

4.5.3.1 O fornecedor receberá, semanalmente do DNAE, por meio de correio eletrônico 

(alimentacao.smed@cachoeirinha.rs.gov.br), a planilha com os quantitativos dos itens a 

serem entregues na semana subsequente. As entregas dos alimentos perecíveis 

deverão ocorrer semanalmente, às segundas-feiras e terças-feiras. 

4.5.3.2 É vedado ao fornecedor alterar o tipo de produto solicitado, quantitativo do 

pedido, data de entrega, bem como quaisquer itens sem prévio contato e consentimento 

por escrito do DNAE, sendo passível de sofrer as sanções previstas neste edital. As 

planilhas de entrega dos gêneros alimentícios não podem ser rasuradas, devem ser 

impressas e mantidas no formato enviado. 

4.5.3.3 A empresa deve dispor de tantos veículos o quanto for necessário para cumprir 

as rotas de entrega dentro dos prazos estabelecidos, de forma a não prejudicar o 

fornecimento da alimentação aos alunos, sob pena de sofrer as sanções previstas na 

Legislação por inexecução do contrato. 
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4.5.3.4 A Secretaria Municipal de Educação não dispõe de funcionários para 

acompanhar os fornecedores nas rotas de entregas, ou seja, durante o transporte dos 

objetos adquiridos. 

4.5.3.5 Os entregadores deverão necessariamente entrar na cozinha ou estoque com os 

cabelos protegidos touca/boné, sapato fechado e uniforme limpos. Os entregadores 

deverão usar uniformes e/ou crachá contendo a identificação do funcionário e da 

empresa. 

4.5.3.6 Além da entrega no local designado pelo Município, deverá o entregador, 

também, descarregar e armazenar os produtos no local indicado por servidor. 

4.5.3.7 No momento da entrega, os entregadores deverão aguardar a conferência 

quantitativa, peso e qualitativa feita por servidor designado pela Administração, 

ressaltando que os pagamentos deverão ser efetuados mediante entrega e conferência 

dos itens a esta Secretaria. Não serão aceitos produtos fora das especificações 

mencionadas neste edital e/ou de marca e/ou fornecedor/produtor diferentes daqueles 

constantes na proposta vencedora.  

4.5.3.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos padrões adequados de qualidade, segurança e durabilidade dos 

alimentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 

da utilização dos mesmos. Devendo o fornecedor substituir, às suas expensas e no 

prazo de até 24 horas, quaisquer produtos entregues que apresentem defeitos, estejam 

em desacordo com as especificações, apresentem embalagem danificada ou prazo de 

validade inadequado. 

4.5.3.9 Uma vez que as entregas tenham sido realizadas em sua totalidade, a empresa 

deverá entregar no DNAE a nota fiscal acompanhada da respectiva planilha de entrega 

assinada no prazo máximo de sete dias corridos. 
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4.5.3.10 Só serão aceitas e encaminhadas para pagamento as notas fiscais que 

corresponderem fielmente ao solicitado na planilha, devidamente acompanhadas das 

assinaturas e carimbo de recebimento nos locais de entrega. 

4.5.3.11 As notas fiscais deverão indicar no campo de informações complementares o 

número da nota de empenho a que se refere a planilha de entrega, os dados bancários 

para pagamento e a seguinte descrição: Secretaria Municipal da Educação- Alimentação 

Escolar. 

4.5.3.12 É de responsabilidade da CONTRATADA o perfeito acondicionamento dos 

alimentos e entrega dentro dos padrões sanitários. Garantir que os alimentos sejam 

próprios para consumo humano, respeitando integralmente as normas sanitárias 

vigentes de modo a assegurar a segurança alimentar e nutricional dos alunos. 

4.5.3.13 Os veículos de transporte e distribuição dos alimentos se destinarão 

exclusivamente para essa finalidade. Deverão dispor de compartimento de carga 

completamente fechado. Deverão estar devidamente higienizados, bem como as caixas, 

carrinhos e outros equipamentos utilizados. Os veículos devem possuir Certificado de 

Vistoria concedido pela Autoridade Sanitária. Poderá ser solicitada a qualquer tempo 

e/ou durante a vigência do processo licitatório, a inspeção prévia dos veículos utilizados 

para o transporte dos alimentos, podendo ocorrer durante as entregas nas escolas e 

CDAE, sendo vistoriado por pessoa designada e/ou a vigilância sanitária. 

4.5.3.14 Produto congelado, deverá ser congelado por processo rápido e conservado à 

temperatura de congelamento e não deverá apresentar qualquer indício de 

descongelamento no momento da entrega. 

4.5.3.15 Todos os custos com consumíveis e suprimentos necessários nos processos de 

entrega dos alimentos, incluindo os insumos decorrentes da mesma, serão fornecidos 

pela CONTRATADA e deverão estar de acordo com as especificações técnicas, bem 

como, os custos decorrentes da entrega do material. Responsabilizando-se pela 

logística adequada, transporte dos produtos em condições apropriadas. 
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4.5.3.16 Comunicar ao DNAE por e-mail: alimentacao.smed@cachoeirinha.rs.gov.br, no 

prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data de entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.5.3.17 Os alimentos fornecidos deverão manter rigorosa conformidade com a amostra 

aprovada durante a fase de habilitação e julgamento do certame. A Administração 

poderá, a qualquer tempo, solicitar a realização de análises físico-químicas e 

microbiológicas em laboratórios oficiais ou credenciados, com o objetivo de verificar a 

qualidade, a composição e a integridade dos produtos entregues, inclusive quanto à 

eventual adulteração, mistura de espécies ou uso de aditivos não autorizados, sendo 

que os custos decorrentes de quaisquer destes procedimentos ocorrerão por conta da 

contratada. 

4.5.3.18 Na hipótese de os resultados laboratoriais indicarem divergência em relação à 

amostra aprovada ou desconformidade com os padrões estabelecidos pela legislação 

sanitária vigente, a Administração poderá rejeitar o lote, exigir a substituição imediata do 

produto e aplicar as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no contrato, 

sem prejuízo de comunicação aos órgãos de fiscalização sanitária competentes. 

  

 

4.6 Obrigações da contratada 

 

4.6.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa prática e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em 

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes do Edital e seus 

anexos, além de se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o artigo 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 
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4.6.2 Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.6.3 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital; 

4.6.4 A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no 

Termo de Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 

outro diverso daquele; 

4.6.5 A empresa deverá atender com agilidade e presteza, contando com profissionais 

capacitados para a prestação do serviço; 

4.6.6 Em todas as etapas, desde o primeiro contato até a entrega do serviço, os 

profissionais que trabalham nas empresas prestadoras de serviço devem ser acessíveis 

e apontar, caso necessário, adequações que contribuam para a obtenção do produto 

final com total qualidade; 

4.6.7 Todas as comunicações a serem realizadas entre as partes deverão ser feitas por 

correio eletrônico (e-mail) contratos.smed@cachoeirinha.rs.gov.br com cópia a 

alimentacao.smed@cachoeirinha.rs.gov.br ou ofício; 

4.6.8 A empresa contratada deverá oferecer todos os alimentos de primeira qualidade, 

necessárias para a objetivação do presente TR; 

4.6.9 Todos os custos com consumíveis e suprimentos necessários para a entrega dos 

alimentos, incluindo insumos decorrentes da mesma serão fornecidos pela 

CONTRATADA e deverão estar de acordo com as especificações técnicas, bem como 

custos decorrentes da entrega do material; 

4.6.10 É de responsabilidade da CONTRATADA o perfeito acondicionamento dos 

insumos e entrega dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE; 
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4.6.11 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do Art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante; 

4.6.12 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 

exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 

4.6.13 Em se tratando de pagamentos salariais, a CONTRATADA compromete-se a 

efetuar os pagamentos de seus empregados nunca em valor inferior ao salário mínimo 

federal, a fim de atender determinação das Leis Trabalhistas; 

4.6.14 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 

4.6.15 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 

que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 

4.6.16 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

4.6.17 Não prestar declarações ou informações à terceiros a respeito do presente 

contrato e dos serviços a ele inerentes; 

4.6.18 Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 

habilitados pela CONTRATADA; 

4.6.19 Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 

manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 

4.6.20 É vedada a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função no edital ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato; 

4.6.21 Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
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4.6.22 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 

ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato; 

4.6.23 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

CONTRATANTE; 

 

4.7 Obrigações da contratante 

 

4.7.1 Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 

for o caso, com base nas disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações; 

4.7.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição; 

4.7.3 Serão considerados para efeito de pagamento os alimentos efetivamente e 

entregues pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento; 

4.7.4 Efetuar o pagamento conforme item 7 do termo de referência. 

 

4.8 Requisitos Técnicos e Documentação Exigida  

 

 Para fins de habilitação e classificação no certame, os fornecedores deverão 

comprovar atendimento à legislação sanitária vigente da ANVISA, MAPA e demais 

órgãos competentes, garantindo a segurança, qualidade e rastreabilidade dos alimentos 

fornecidos. 

Deverão ser apresentados, no mínimo, os seguintes documentos: 

    • Cópia do Alvará Sanitário ou Licença Sanitária válida, emitida pelo órgão 

competente; 

    • Cópia da licença sanitária dos veículos adequados para transporte de alimentos, 

dentro da validade.  
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 Além da documentação exigida, os produtos deverão ser aprovados no teste de 

amostra, para as marcas ainda não pré-aprovadas, conforme descrito no item 4.4 deste 

Termo de Referência.  

 

  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 A aquisição deve ser feita por Chamada Pública, com base nos artigos 29 a 39 da 

Resolução CD/FNDE nº 06/2020. Trata-se de contratação para prestação de serviços, 

mediante realização de Inexigibilidade de Licitação, na modalidade de Credenciamento, 

conforme prevê a Lei n° 11.947/2009. 

 Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

presente contratação nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. 

 A fim de atender à demanda específica de distribuição de alimentos para as 

escolas municipais, é imperativo estabelecer requisitos que garantam a eficácia, a 

qualidade e a legalidade do processo de aquisição. A definição clara destes requisitos 

proporciona direcionamento aos potenciais fornecedores, assegurando a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública. 

 

5.1 Estima-se para a contratação almejada o R$ 616.545,00 (seiscentos e dezesseis mil, 

quinhentos e quarenta e cinco reais), conforme demostrativo abaixo: 

 

Item Cód. 
 Perecíveis 

Quant. Unid. 
Valor 
unit. 

Preço total 
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01 5633 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª 
CONGELADA. PACOTE DE 1 KG 
Características técnicas: com até 
4% de gordura. Carne de cor 
vermelho cereja, firme, e com odor 
agradável, sem cartilagens e 
nervos. Embalagem: à vácuo, 
deve estar íntegra e bem lacrada. 
Acondicionada em sacos de 
polipropileno reforçado, contendo 
1kg (embalados de forma que 
depois de congelados não grudem 
nos demais e com a especificação 
do peso em cada pacote) 
devidamente identificadas, com 
procedência e prazo de validade 
de, no mínimo, 170 dias a partir 
da data da entrega. Validade 
visível impressa na embalagem. A 
rotulagem deve conter, no mínimo, 
as seguintes informações: peso, 
data de processamento, data de 
validade, carimbo de inspeção 
federal, procedência da carne, 
nome e/ou marca, lote e 
informações nutricionais. Marcas 
pré-aprovadas: Ouro do Sul, 
Nossa Terra 

2.500 Kg R$ 50,27 R$ 125.675,00 

02 
1054
4 

CUBOS DE PERNIL SUÍNO 
CONGELADO. PACOTE DE ATÉ 
1 KG. Características técnicas: 
cortado em cubos 3x3cm, sem 
nervos. Embalagem: à vácuo, 
deve estar intacta, bem lacrada. 
Acondicionada em sacos de 
polipropileno reforçado, 
embalagem de 1kg (embalados de 
forma que não grudem nos 
demais, depois de congelados e 
com a especificação do peso em 

3.000 Kg R$ 33,32 
 

R$ 99.960,00 
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cada pacote) devidamente 
identificadas, com procedência e 
prazo de validade de, no mínimo, 
170 dias a partir da data de 
entrega. Validade visível impressa 
na embalagem. A rotulagem deve 
conter, no mínimo, as seguintes 
informações: peso, data de 
processamento, data de validade, 
carimbo de inspeção federal, 
procedência da carne, nome e/ou 
marca, lote e informações 
nutricionais. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado, 
conforme legislação vigente na 
Secretaria da Saúde. Produto com 
registro no Serviço de Inspeção 
Federal (SIF), expedido pelo 
Ministério da Agricultura ou no 
Departamento de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal 
(DIPOA), subordinado à Secretaria 
de Defesa Agropecuária (SDA). 
Apresentar Certificado de 
Inspeção Sanitária e Alvará de 
Licença Sanitária do veículo 
(cópias autenticadas).Marcas pré-
aprovadas: Ouro do Sul, Nossa 
Terra 

03 8922 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO 
CONGELADO TIPO SASSAMI. 
PACOTE DE 1KG Características 
técnicas: Corte tipo filezinho (tiras) 
congelado. A ave deve estar firme 
e sem manchas, pele lisa e 
coloração clara, pele aderente e 
odor característico. Não deve 
apresentar sujidades, penas e 
ossos. Não poderá conter 
excesso de gelo. Embalagem: 

2.000 Kg R$ 24,95 R$ 49.900,00 
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deve estar intacta. Acondicionada 
em sacos de polietileno ou 
bandejas de isopor revestidas por 
polietileno, contendo 1kg, 
devidamente identificadas, com 
procedência e prazo de validade 
de no mínimo 170 dias a partir da 
data de entrega. Validade visível 
impressa na embalagem. A 
rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: peso, 
data de processamento, data de 
validade, carimbo de inspeção 
federal, procedência da carne, 
nome e/ou marca, lote e 
informações nutricionais. Marcas 
pré-aprovadas: Dália 

  Não Perecíveis     

04 
1365
90 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. 
Ingredientes: leite integral. 
Características técnicas: produto 
obtido a partir de leite de vaca in 
natura integral desidratado e apto 
para alimentação humana 
mediante processos 
tecnologicamente adequados, que 
obedeçam a legislação em vigor e 
normas técnicas do serviço de 
inspeção do ministério da 
agricultura. Embalagem: de 1 kg, 
saco de polietileno atóxico, leitoso, 
resistente e termossoldado. Prazo 
de validade de, no mínimo 08 
meses a partir da data de entrega 
e validade impressa na 
embalagem. A rotulagem deve 
conter, no mínimo, as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote 

7.000 Kg R$ 42,48 R$ 297.360,00 
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e informações nutricionais, registro 
no órgão competente e/ou 
declaração de isenção de registro 
e carimbo do SIF. 

05 
1464
29 

SUCO INTEGRAL DE MAÇÃ. 
Sabor maçã. Sem adição de água, 
açúcar, sem adoçantes, sem 
corantes artificiais, 100% fruta 
maçã. Pasteurizado, não 
fermentado, não alcoólico, não 
contém glúten. Embalagens de 
200ml. Validade de, no mínimo, 8 
meses a partir da data de entrega 
e validade impressa na 
embalagem. A rotulagem deve 
conter, no mínimo, as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais. 
Produto com registro no ministério 
da agricultura. 

15.000 unid R$ 2,91 R$ 43.650,00 

  Total    R$ 616.545,00 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP 

 

 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelos servidores 

abaixo, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 7.685/2023, que regulamenta as 

funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, 

suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação 

da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Cachoeirinha, nos 

termos do art. 92, XVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Gestão 

Nome: Michelli Linhares de Bastos Matr.: 15319 Departamento/Setor: Contratos  
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Fiscalização: 

Nome: Jairo Luiz Geraldo Guimarães Matr.: 13144-01 Departamento/Setor: Alimentação 

 

 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

 

 Foram realizadas pesquisas no site Licitacon, Compras.gov e direta com 

fornecedores, a fim da localização de preços constantes de bancos de dados públicos 

com o intuito de atender ao procedimento previsto na IN SEGES 65. 

7.1 As compras realizadas pela SMED serão pagas por meio de empenho, no prazo de 

até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal; 

7.2 O pagamento ocorrerá após entrega dos alimentos, após apresentação de Nota 

Fiscal. Só serão aceitas e encaminhadas para pagamento as notas fiscais que 

corresponderem fielmente ao solicitado na planilha, devidamente acompanhadas das 

assinaturas e carimbo de recebimento nos locais de entrega.  

7.3 Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

CONTRATADA para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado 

após a apresentação da nova Nota Fiscal /Fatura devidamente retificada, iniciando-se 

nova contagem de tempo 

7.4 O princípio do parcelamento deverá ser aplicado ao presente processo de 

contratação, desde que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme os 

artigos 40 e 47 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

 

 O fornecedor será selecionado por Chamada Pública, com base nos artigos 29 a 

39 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e na Lei n° 11.947/2009. 

  

8.1 Os proponentes podem apresentar projetos de venda como: 

I – grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF 

– DAP Jurídica; 

II – grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupos; 

III – fornecedor individual: detentor de DAP Física; 

IV- Cooperativas Centrais da agricultura familiar. 

 

 

8.2 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de 

projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo 

de projetos do país. 

I- Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 

II- Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP 

Jurídica. 
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8.3 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I- Grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

II- Grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III- Grupo de projetos da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 

estado e do país; 

IV- Grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do país. 

O enquadramento no item I observará o seguinte:  

a) fornecedor individual local: aquele cujo município indicado no CAF Pessoa Física 

coincida com o município da EEx; 

b) grupo informal local: aquele cuja maioria simples dos agricultores familiares 

integrantes possua CAF Pessoa Física no município da EEx; 

c) grupo formal local: aquele cuja maioria simples dos cooperados ou associados 

vinculados ao CAF Pessoa Jurídica possua CAF Pessoa Física no município da EEx; e 

d) cooperativa central local: aquela cuja maioria simples dos agricultores familiares 

vinculados às cooperativas singulares associadas possua CAF Pessoa Física no 

município da EEx. 

 

 

8.4 Após a classificação dos projetos de venda com base no critério de localidade, caso 

persista mais de um projeto enquadrado no mesmo nível de localidade e a necessidade 

de seleção entre eles, serão aplicados de forma sucessiva e excludentes, os seguintes 

critérios de desempate para seleção dos projetos de venda: 

I- projetos que contemplem agricultores familiares assentados da reforma agrária, povos 
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indígenas, comunidades quilombolas, demais povos e comunidades tradicionais e 

grupos formais e informais compostos por mulheres ou jovens agricultores familiares, 

não havendo hierarquia entre esses públicos; 

O enquadramento no item I observará o seguinte:  

a) no caso de grupo formal, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos 

cooperados ou associados deverão pertencer a pelo menos um dos públicos prioritários 

previstos no referido inciso; 

b) no caso de grupo informal, todos os seus integrantes deverão possuir CAF Pessoa 

Física e pertencer a pelo menos um dos públicos prioritários previstos no referido inciso; 

e 

c) admite-se a composição mista entre os públicos prioritários, sendo vedada a dupla 

contagem de agricultor familiar pertencente a mais de um desses públicos. 

II- Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto nº 

6.323/2007 e o devido cadastro no MAPA; 

 

8.5 Persistindo o empate após a aplicação de todos os critérios, será realizado sorteio 

ou, havendo consenso entre as partes, poderá ser adotada a divisão do fornecimento. 

8.6 Caso os fornecedores classificados em determinado nível de prioridade territorial 

possuam capacidade para atender integralmente às quantidades demandadas no Edital 

de Chamada Pública, a seleção será encerrada e o processo seguirá para o 

procedimento de contratação. 

8.7 Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a 

serem fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, 

sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 

8.8 Os preços serão os de referência constantes no Edital. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Código Reduzido: 380 

Órgão: 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Unidade: 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação: 2037 – Programa de alimentação escolar 

Vínculo: 15521007 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Subelemento: 333903007300000000000 – Gêneros de alimentação 

 

 

Cachoeirinha, 31 de Março de 2026. 

 

_______________________ 

Michelli Linhares de Bastos 

Gestora de contratos 

Portaria 4610/2022 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 
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____________________________ 

Ildo Júnior da Silva Dias 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria 41/2026  
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